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	Autógrafo nº 27.559

Projeto de lei nº 834, de 2001

Autor: Deputada Mariângela Duarte - PT




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica instituído o dia 7 de maio como “Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites”, com o objetivo de examinar, cadastrar, esclarecer e conscientizar a população sobre as Hepatites e combatê-las, preventivamente,  com ampla campanha de vacinação.

Artigo 2º – As despesas oriundas da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de março de 2008.

_________________________________,                         Presidente

                  VAZ DE LIMA
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